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CONTRATO Nº: 065/2022 

P. LICITATÓRIO Nº: 066/2022 

P. PRESENCIAL Nº: 021/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO 

MONTE VERDE E A EMPRESA LARIBA 

CONSTRUÇÕES LTDA – ME, NA 

SEGUINTE FORMA: 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO MONTE VERDE, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.611.138/0001-90, com sede a Praça 

barão de santa Barbara, nº 57, Bairro Centro, Santa Barbara do Monte Verde, CEP: 36.132-

000, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. Fábio Nogueira Machado, a 

seguir denominado CONTRATANTE; e a empresa LARIBA CONSTRUÇÕES LTDA - 

ME, inscrito no CNPJ sob nº 35.332.383/0001-80, com sede na Rua Augusto Adelino de 

Almeida, nº 06, Apto 302, Centro, Santa Bárbara do Monte Verde/MG, CEP 36.132-000, a 

seguir denominado CONTRATADA, neste ato representado pela Sra. Carla Duque Leonel 

Moreira, inscrita no CPF sob nº 048.689.346-43, empresária, firmam o presente contrato 

administrativo, decorrente do Pregão Presencial nº 021/2022, regendo-se o presente 

instrumento pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, em conformidade com 

o Processo Licitatório n.º 066/2022, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Contratação de empresa para prestação de serviço de 

limpeza geral de ruas (área urbana e distritos) e estradas vicinais e serviços de pedreiro e 

ajudante de pedreiro para atender o setor de obras do Município de Santa Bárbara do Monte 

Verde/MG, conforme especificações constantes do Anexo I (descrição dos Serviços) que é 

parte integrante deste Edital. 

Item Descriminação Quant. Unid. Valor/hora Valor total 

01 Pedreiro com encargos complementares 4.000 Hora R$ 22,00 R$88.000,00 

02 Servente com encargos complementares 4.000 Hora R$ 15,50 R$62.000,00 

03 
Auxiliar de serviços gerais com encargos 

complementares 
30.000 Hora R$ 15,00 R$450.000,00 

04 Calceteiro com encargos complementares 4.000 Hora R$ 19,00 R$76.000,00 

05 
Carpinteiro de esquadria com encargos 

complementares 
2.000 Hora R$ 22,00 R$44.000,00 

06 
Ajudante de carpinteiro com encargos 

complementares 
2.000 Hora R$ 16,00 R$32.000,00 

Valor total R$752.000,00 

 

1.2 – Integra este Contrato, como se nele estivessem transcrito a proposta vencedora da 

contratada. 

1.3 - Os dias trabalhados serão controlados pela Secretaria Municipal de Obras que fará o 

fechamento todo final do mês referente aos serviços executados;    
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1.4 - A Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Monte Verde/MG se reserva no direito de 

exigir do licitante adjudicado a qualidade dos serviços licitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2.1. A presente contratação está sendo feita através de processo de licitação nº 076/2021, com 

fulcro na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores. 

2.2. O presente contrato rege-se pela Lei Federal nº 8.666/93, e os casos omissos pelo Código 

Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

3.1. DA CONTRATADA: 

3.1. Apresentar os seguintes comprovantes, cujas eventuais taxas deverão ser pagas por ela, 

após a assinatura do presente Contrato: 

3.2. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de 

modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram o Contrato, no prazo determinado. 

3.3. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços 

sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

3.4. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Edital. 

3.5. Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências para uso exclusivo do Contratante, 

bem como um jogo completo de todos os documentos técnicos. 

3.6. Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Contratante no Livro de 

Ocorrências. 

3.6.1. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao 

Contratante requerer que ela seja executada às custas da contratada, descontando-se o valor 

correspondente dos pagamentos devidos à Contratada. 

3.6.2. Na hipótese de não ser devido qualquer pagamento à Contratada, o valor da obrigação 

constituirá uma dívida vencida e o valor dado em garantia poderá ser retido pelo 

Contratante. 

3.7. Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos governamentais 

responsáveis pelo controle do meio ambiente. 

3.8. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos ao 

Contratante ou ainda a terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

3.9. Comunicar, através de protocolos ou correio eletrônico, a Secretaria de Obras, no prazo 

de 01 (um) dia, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços. 
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3.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos 

documentos relativos aos serviços executados ou em execução. 

3.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer trabalho que não esteja sendo 

executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

3.12. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. 

3.13. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 

outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

3.14. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 

atividade de construtora, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 

determinados por lei. 

3.15. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta aos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes, em especial as 

subterrâneas pertencentes à COPASA e CEMIG, e Redes Telefônicas. 

3.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

3.17. Arcar com os custos de combustível e manutenção dos veículos e equipamentos que 

porventura necessite utilizar. 

3.18. Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as 

especificações técnicas anexas ao edital, especificações municipais, boas normas de higiene, 

segurança e normas da ABNT. 

3.19. Não empregar mão-de-obra não qualificada para complementar as equipes de trabalho, 

bem como adotar métodos executivos que indiquem a utilização dessa mão - de- obra. 

3.20. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e  

medicina do trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando 

necessário, os EPIs básicos de segurança. A não observância deste item implicará na 

imposição da penalidade prevista neste contrato, na Cláusula Décima Sexta e Cláusula 

Décima Oitava. 

3.21. Arcar com os custos de alojamento e alimentação de seus funcionários. 

3.22. Promover, às suas expensas, o transporte de seus funcionários em veículos apropriados. 

3.23. Realizar, às suas expensas, quando solicitado pelo Contratante, os ensaios tecnológicos 

dos materiais empregados na obra, de acordo com o estabelecido pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas – ABNT. 

3.24. Manter o local dos serviços sempre em ordem e segurança, inclusive no tocante a 

operários bem como a pessoas autorizadas para sua fiscalização. 
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3.25. Cumprir rigorosamente o cronograma físico da obra, sob pena de incorrer nas 

penalidades previstas na cláusula Décima Sexta e Cláusula Décima Oitava deste instrumento 

contratual. 

3.26. Apresentar ao Setor de Compras, mensalmente, junto com as ordens de serviços e 

nota fiscal dos serviços realizados, cópia do comprovante de pagamento da Guia da 

Previdência Social (GPS), da Guia de Pagamento do FGTS e Informações à Previdência 

Social (GFIP) e da Relação de Trabalhadores constantes no arquivo SEFIP, bem como a cópia 

do comprovante de recolhimento do FGTS, devendo tudo ser juntado no Processo 

administrativo epigrafado. 

3.27. Cumprir todas as normas regulamentadoras (NRs) de segurança, medicina e higiene do 

trabalho e, em especial, as NR-18 – CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO 

NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO, NR-1 – DISPOSIÇÕES GERAIS, NR-6 – 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, NR-12 – MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS. 

3.28. Atender e cumprir todas as demais obrigações e deveres estabelecidos no edital que 

originou este contrato e na Lei 8.666/93, que rege esta contratação. 

3.2. DO CONTRATANTE: 

3.1. Fornecer à Contratada a “Ordem de Início dos Serviços” que será expedida pela 

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

da data da assinatura do presente Contrato. 

3.2. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços. 

3.3. Tomar ciência e visitar todas as anotações lançadas no Diário de Serviços elaborado pela 

Contratada, tomando todas as providências decorrentes. 

3.4. A conferência das ordens de serviços e os serviços executados pela Contratada. 

3.5. Promover o apontamento e atestar os serviços executados, nos termos da Cláusula 

Décima Terceira do presente instrumento. 

3.6. Efetuar os pagamentos devidos, nos termos da Cláusula Décima Terceira do presente 

instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Este contrato, para efeitos de direito, tem o preço global de R$ R$752.000,00 (setecentos e 

cinquenta e dois mil reais). 

4.2. Após a aprovação da medição, a Contratada apresentará à PREFEITURA MUNICIPAL 

a nota fiscal/fatura correspondente com os valores mensais devidos, a qual terá o prazo de 02 

(dois) dias úteis para aprová-la ou rejeitá-la. 

4.3. Os preços unitários constam da Planilha Orçamentária de Custos, integrante da Proposta 

da Contratada, que integra este edital. 
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4.4. A nota fiscal/fatura não aprovada pela PMIM será devolvida à Contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando se o prazo 

estabelecido no subitem 13.4 desta cláusula, a partir da data de sua reapresentação. 

4.5. A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto 

para que a Contratada suspenda a execução dos serviços. 

4.6. O Contratante efetuará o pagamento das notas fiscais/faturas no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos, a contar da data de sua aprovação. 

CLÁUSULA QUINTA 

DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 - Para efeitos de pagamento serão considerados os serviços efetivamente executados e 

atestados pela fiscalização, em conformidade com o Edital estabelecido pelo Contratante, 

sendo para tanto consideradas a qualidade dos serviços executado. 

5.2 - As ordens de serviços deverão ser entregue ao Secretário de Obras até o 1° (primeiro) 

dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços. O Secretário de Obras terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis para a sua conferência e processamento. 

5.3 - A medição não aprovada será devolvida à Contratada para as necessárias correções, 

com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 

12.1.2 desta cláusula, a partir da data de sua reapresentação. 

5.4 - A devolução da medição não aprovada, em hipótese alguma servirá de pretexto   para 

que a Contratada suspenda a execução dos serviços. 

5.5 - Na hipótese de não pronunciamento do Secretário de Obras, quanto à medição, no prazo 

definido anteriormente, considerar-se-á aprovada a medição. 

5.6 - Aprovada a medição, a Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura referente aos 

serviços medidos. 

CLÁUSULA SEXTA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

6.1. O valor do presente contrato será fixo e irreajustável durante toda a sua vigência. 

6.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando situação econômica 

extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos da Contratada e a retribuição do Contratante para a justa remuneração dos serviços, 

poderá ser revista, com a alteração do preço contratual para mais ou para menos, conforme o 

caso – através de termo aditivo – para que se mantenha o equilíbrio econômico - financeiro 

inicial do contrato, nas situações previstas na Lei Federal no. 8.666/93. 

6.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 

para mais ou menos, conforme o caso. 
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6.4. Acaso venha excepcionalmente a solicitar a revisão de preços, a Contratada deverá 

demonstrar efetivamente a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio 

de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos e documentação correlata (lista de 

preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que 

comprovem efetivamente a afetação da equação financeira inicial. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. A despesa decorrente deste contrato correrá pelas dotações orçamentárias nº:  

3.3.90.39.00.2.12.02.15.451.0009.2.0054-MANUT. DE VIAS URBANAS, ESPAÇOS E 

PRÉDIOS PÚBLICOS- Fonte: 00.01.00 

 

CLÁUSULA OITAVA 

DOS PRAZOS E ALTERAÇÃO DOS PRAZOS 

8.1. A contratada deverá dar início à execução da obra no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contado da data de recebimento da Ordem de Início dos Serviços, expedida pela 

Secretaria Municipal de Obras. 

8.2 - O objeto deste contrato deverá ser executado no prazo máximo de 12 (doze) meses, a 

contar da data de assinatura do mesmo, podendo tal prazo ser prorrogado a critério exclusivo 

do Contratante, até que seja concluída a obra, em caso de atraso devidamente justificado, sem 

que caiba pagamento adicional a Contratada, nos termos da lei federal nº 8.666/93. 

8.3 - Os prazos de início e término dos serviços poderão ser prorrogados, por aditivo 

contratual, se comprovadamente ocorrerem as circunstâncias a seguir descritas: 

a) alteração de projeto ou de especificações, pelo Contratante; 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do Contrato; 

c) interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse do Contratante; 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 

na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações; 

e) impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo 

Contratante em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) omissão ou atraso de providências a cargo do Contratante, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos, de que resulte diretamente impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicadas aos responsáveis. 

CLÁUSULA NONA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1 - Os serviços contratados serão executados sob o regime de horas trabalhadas, com 

conferência dos serviços prestados por preço unitário, realizadas mensalmente, no último dia 

útil do mês, com a entrega da nota fiscal respectiva até o quinto dia útil do mês subseqüente 
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CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS SANÇÕES 

10.1 - DAS PENALIDADES 

10.1.1 - As penalidades a que se sujeita (m) a (s) contratada (s), são as elencadas no artigo 87 

e seguintes do Capítulo IV, da Lei Federal 8.666/93, consistentes em advertência, multa, 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração e declaração de inidoneidade, conforme o caso, independente de outras 

sanções cabíveis previstas neste contrato e em lei, com garantia prévia de contraditório e 

ampla defesa da contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação/notificação. 

10. 1.2 - As penalidades a que se sujeita a contratada são as seguintes: 

a) Multa de 0,2% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado no desenvolvimento 

das obras em relação ao Cronograma Físico, calculado sobre o serviço realizado com atraso, 

até o quinto dia corrido, após o que aplicar-se-á a multa prevista na alínea “b” deste subitem. 

b) Multa de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor global do contrato atualizado, 

sempre que, em verificação mensal, for observado atraso injustificado, mora no 

desenvolvimento das obras em relação ao cronograma físico ou na hipótese do não 

cumprimento de qualquer das obrigações assumidas neste instrumento, podendo, ainda, ser 

rescindido o contrato na forma da Lei; 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, atualizado, na hipótese de 

descumprimento de qualquer obrigação estipulada neste Contrato e não prevista nos itens 

anteriores; 

d) Suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de Santa Bárbara do Monte 

Verde/MG, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na 

hipótese de rescisão contratual por culpa da contratada, independentemente da aplicação das 

multas cabíveis; 

e) Declaração de inidoneidade, na hipótese prática de atos ilícitos ou falta grave, tais como: 

apresentar documentação inverossímil ou cometer fraude, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município de 

Santa Bárbara do Monte Verde/MG, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 

Administração dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

Parágrafo Primeiro - As aplicação das multas a que alude este item não impede que a 

Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste 

contrato e na Lei 8.666/93. 

Parágrafo Segundo - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 

descontada da garantia oferecida pela contratada. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da 

perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo Contratante ou cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - Não havendo pagamento devido, o valor será inscrito como dívida ativa, 

sujeitando a devedora a processo executivo. 
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Parágrafo Quinto - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 

administrativa, consequentemente a sua aplicação não exime a Contratada de reparar os 

prejuízos que seu ato venha a acarretar à Contratante. 

Parágrafo Sexto - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 

demais, quando cabíveis. 

10.2 - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 

correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por 

motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso 

fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar, 

ou impedir, nos termos do art. 393 do Código Civil. 

10.2.1 - O recolhimento da multa referida no parágrafo anterior deverá ser feito, por meio de 

guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data 

em que a CONTRATADA for notificada da aplicação da multa pela Diretoria Geral do 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO PESSOAL 

11.1. O pessoal que a Contratada empregar para a execução dos serviços ora avençados não 

terá relação de emprego com o Contratante e este não poderá demandar quaisquer 

pagamentos. 

11.2. Na hipótese de o Contratante ser acionado judicialmente em razão do descumprimento 

da legislação trabalhista ou de natureza civil, com o julgamento de procedência da ação, o 

valor da condenação será deduzido na medição subseqüente à data da condenação, ficando 

depositado em conta separada, até a solução final do litígio. 

11.3. A Contratada ressarcirá o Contratante de toda e qualquer despesa que, em decorrência 

de ações judiciais venha a desembolsar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. O Contratante, por meio da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos deste 

município, efetuará a fiscalização dos serviços a qualquer instante, solicitando à Contratada, 

sempre que julgar conveniente, informações do seu andamento, devendo esta prestar os 

esclarecimentos desejados e comunicar ao Contratante quaisquer fatos ou anormalidades que 

porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços. 

12.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de 

verificar e exigir a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

2.3. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com 

o serviço serão registradas pelo órgão fiscalizador, no Livro de Ocorrências. 

12.4. A ação ou omissão, total ou parcial, do órgão fiscalizador não eximirá a Contratada da 

total responsabilidade de executar os serviços, com toda cautela e boa técnica. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO: 



              PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SANTA BÁRBARA DO MONTE VERDE 
Praça Barão de Santa Bárbara, 57 Centro 

Tel.: (32) 3283-8272 - Telefax: (32)3283-8273 

E-mail: gabinete@santabarbaradomonteverde.mg.gov.br 

CEP 36132-000 - Minas Gerais 

CNPJ: 01.611.138/0001-90 

13.1. Constituem motivos para rescisão do presente Contrato as situações referidas nos artigos 

77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, a qual será processada nos termos do art. 

79 do mesmo diploma legal. 

13.2. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 

ficarão assegurados ao Contratante os direitos elencados no artigo 80 da Lei Federal n.º 

8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DO FORO 

9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Rio Preto para solucionar quaisquer dúvidas quanto à 

execução do presente contrato. E, por estarem justas, as partes firmam o presente Contrato em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Santa Bárbara do Monte Verde/MG, 01 de junho de 2022. 

 

__________________________________________ 

Fábio Nogueira Machado 

Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Monte Verde 

 

 

__________________________________________ 

Lariba Construções Ltda – ME  

Empresa Contratada 

 

Testemunhas: 

 

2. ___________________________________   2.___________________________________ 


